
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
I N JAIX) DE SÀo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° Ole 02 ao Substitutivo ri? 01 ao Projeto de Lei no 7412015, 
de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a concessão 

• 	de reajuste de vencimentos aos servidores públicos do Município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

- 	 As Emendas em análise são da autoria do nobre Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que as apresentou na qualidade de líder do governo, 

• razão pela qual estão condizentes com nosso direito positivo, especialmente 

com o parágrafo único do art. 74-A do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, nada a opor sobo aspecto legal dàs Emendas n° 

01 e 02 ao Substitutivo no oi ao PL 

S/C., 29 di 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Es lADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas no 01 e 02 ao Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n° 
7412015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 
concessão de reajuste de vencimentos aos servidores públicos do 
Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de março de 2016. 

CERVINO CLAÍJDR) GONÇALVES 
- 	Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DC SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

as Emendas n° 01 e 02 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 
7412015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 
concessão de reajuste de vencimentos aos servidores públicos do 
Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de março de 2016. 

FRANCISS 'A DA SILVA 
residente 
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